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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1. Trata-se de proposta (SEI 5757078) formulada pela Comissão Especial de Licitação (CEL)
com vistas à homologação do processo licitatório da 6ª rodada de concessões e à adjudicação dos objetos
do Leilão n° 01/2020, relativo à concessão dos aeroportos integrantes dos Blocos Norte, Sul e Central às
empresas vencedoras do certame.
1.2. Em 7 de abril de 2020, após a realização da Sessão Pública do Leilão, a Comissão divulgou,
por meio do Comunicado Relevante nº 14/2021 (SEI 5566141), a ordem de classificação das propostas
econômicas para cada um dos blocos de aeroportos. Concluída a fase de apresentação da documentação
prevista no Edital de licitação, a Comissão procedeu à analise dos documentos e declarou a habilitação das
empresas vencedoras para cada um dos Blocos (SEI 5663765).
1.3. Tendo em vista o encerramento do prazo definido no Edital sem apresentação de recurso
quanto à fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação encaminhou, em 25 de maio de 2020, a
presente proposta de homologação e adjudicação a esta Diretoria, nos termos do item 5.36. do Edital n°
01/2020.

É o relatório.
 

JULIANO ALCÂNTRA NOMAN

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente, em
01/06/2021, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 5764094 e o código CRC E53657C3.
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